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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO N.º 020/2021
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a melhoria no sistema de iluminação na Rua Luiz Pinheiro Portugal, Bairro Costa do Sol, Macaé/RJ. 
Justificativa: O logradouro não possui iluminação pública adequada e satisfatória, colocando os residentes e transeuntes em situação de vulnerabilidade e exposição de risco à integridade física dos mesmos.
Quissamã, 18 de janeiro de 2021.
______________________________________
LUIZ MATOS

Vereador-autor
Elaboração: Laiza Maria de Souza Moura Ferreira Miño – assessora parlamentar
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